LEI Nº 083 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1965.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR MÓVEIS E UTENSÍLIOS PARA A INSTALAÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR NESTE MUNICÍPIO.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
Fica o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL autorizado a adquirir os móveis, utensílios e todo o material necessário, para a Instalação da Junta de Alistamento Militar, neste Município, no ano próximo vindouro.

Artigo 2º -
A despesa decorrente da aquisição de que trata o artigo primeiro (1º) desta Lei, será coberta com o recurso da dotação orçamentária própria do exercício de 1966.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir do dia primeiro de Janeiro de mil novecentos e sessenta e seis.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 de Dezembro de 1965.

___________________________

José Lindolpho Hummes

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

Servindo de secretário

